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 Objetivos 
 

a)  Analisar o conteúdo de decisões proferidas pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, a respeito 
da imposição de idade mínima da criança, nos 
processos de adoção por casais homossexuais.  

b)  Foi escolhido o Estado do Paraná, pois todas as 
apelações sobre adoção por homossexuais tiveram,  
em primeira instância, uma delimitação de idade 
para os adotando. 

 Metodologia 
 

a) Pesquisa bibliográfica descritiva de caráter 
interdisciplinar, recorrendo-se a livros e textos 
de Direito, Antropologia, Sociologia e História, 
dentre outros. 

b) Pesquisa jurisprudencial, analisando-se ações 
judiciais referentes à adoção por 
homossexuais, contemplando as decisões do 
Tribunal de Justiça do Paraná. 

 Discussões  
 

a)  Toda criança tem direito a uma família, e não há 
especificações de idade nem delimitação taxativa 
dos modelos de família na legislação. 

b)  Não há motivo para uma delimitação de idade da 
criança quando o pedido é feito por um casal 
homossexual. “Para adoção conjunta, é 
indispensável que os adotantes sejam casados 
civilmente ou mantenham união estável, 
comprovada a estabilidade da família.”(ECA – Lei 
nº 8.069 de 13 de julho de 1990. Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

c) Pesquisas realizadas pela Associação Americana 
de Psicologia indicam que “não há um único 
estudo que tenha constatado que as crianças de 
pais homossexuais e de lésbicas teriam qualquer 
prejuízo significativo em relação às crianças de 
pais heterossexuais. [...] o ambiente promovido 
por pais homossexuais e lésbicas é tão favorável 
quanto os promovidos por pais heterossexuais 
para apoiar e habilitar o crescimento ‘psicológico 
das crianças”. 

 Resultados 
 

 Foram encontradas seis apelações. Em todos os 
processos, em primeira instância, a decisão judicial 
impôs a idade mínima de 12 anos, pois assim o 
adotando teria discernimento para escolher se quer 
fazer parte de uma família não heterossexual. Já em 
segunda instância, as decisões foram favoráveis às 
adoções. 

 “Prosseguindo, também sem razão, o embargante 
sustenta que houve omissão quanto ao requisito da 
idade mínima. Afirma para tanto que sob o prisma da 
proteção integral da criança, e diante da 
peculiaridade de sua inserção em uma família 
homoafetiva, o adotado deve necessariamente ser 
ouvido antes de ser colocado em família substituta.” 
(BRASIL. Tribunal de justiça do paraná. Apelação nº 
582.499-9) 

 “Se as uniões homoafetivas já são reconhecidas 
como entidade familiar, com origem em um vínculo 
afetivo, a merecer tutela legal, não há razão para 
limitar a adoção, criando obstáculos onde a lei não 
prevê” (BRASIL. Tribunal de justiça do paraná. 
Apelação nº 529.976-1) 

 “Irresignados, os apelantes sustentam que a sentença 
merece reforma quanto à delimitação do sexo e da 
idade do adotando. Argumentam que se não há 
restrição legal para que casais homoafetivos adotem, 
também não deve haver delimitações específicas 
quanto ao sexo e a idade da criança/adolescente” 
(BRASIL. Tribunal de justiça do paraná. Apelação nº 
529.976-1) 
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